
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Comissão Permanente de Licitação

y
MONtEIRO

ÇpMÜNIC^
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Monteiro - PB, toma pública e dá ciência aos interessados que na publicação da
referida Licitação de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA
(TABUAS, LINHA, CAIBRO, RIPA E OUTROS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, que está previsto a
abertura para o dia 03/05/2024, conforme publicação no Diário Oficial da União, PAGINA 198, seção 3, NO DIA 19/04/2024,
Diário Oficial do Estado da Paraíba, PAGINA 35, NO DIA 19/04/2024, e no Diário Oficial dos Municípios do Estado da
Paraíba (FAMUP), PAGINA 70, NO DIA 19/04/2024, será efetuado uma ERRATA no seguinte item os demais itens não
sofrerão alteração segue a tabela do item;

Onde se lê:

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1.0$ documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts.
^2 a 70, da Lei 14.133/21. \
12.2.Ressalvado o disposto no item 11.8, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para Fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JUldÍDIÇA:
12.3.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta)
dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.4.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade
■^imples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem
sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.5.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.
12.3.6.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
- PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, CEP: 58.500-000-CNPJ: 09.073.628/0001-91
Telefone: (083) 335I-I510



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Comissão Permanente de Licitação

12.3.8.Coniprovaçâo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o
respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.
12.3.10.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo -
Anexo II.

12.3.11.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III. .
12.3.12.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI:
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e T
12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica:
12.4.1 .Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1.

I2.5.0S documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
2 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou
12.5.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para ò envio
dos documentos exigidos.
l2.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.7.A verifícação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão Permanente de
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,
observadas as disposições deste Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o
seguinte procedimento:
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12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado
a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a
critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização
fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.
12.l2.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão Permanente de Contratação;
ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas
ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido
Índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
Í2.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico
nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer
hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte é quatro
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

Leia-se:

P.O.DA HABILITAÇÃO
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12.1.Os documentos previstos neste Instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dós Arts.
62 a 70, da Lei 14.133/21.
12.2.Ressalvado o disposto no item 11.8, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JUldDlCA: I
12.3.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta)
dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual. }
12.3.4.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Cóndiçâo
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem
sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.5.Alvará de Funcionamento, valido.
12.3.6.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
- PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o
respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943.
12.3.10.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Ait. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo -
Anexo II.

12.3.11.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infialegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo 111.
12.3.12.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI:
12.3.13.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
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12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.Docunientação especifica - pessoa jurídica:
12.4.1 .Comprovação de capac idade técnico-operac ional - item 6.9.1.

12.S.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
2 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes situações;
12.5.1 .Por solicitação do licitante, mediante Justificativa aceita pela Pregoeira; ou
12.5.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio
dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.6.1 .Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.7.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão Permanente de
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jiirídica,
observadas as disposições deste Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observanâo-se o
seguinte procedimento:
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período^ para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.Í0.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado
a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concédida, a
critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização
fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar
bs licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos:
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão Permanente de Contratação;
ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas
ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido
índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico
nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer
hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
mantida a realização do certame, para o dia 03 de Maio de 2024 às 09h00min, permanecendo inalterados os demais
dispositivos esposados no instrumento convocatório.

Monteiro - PB, 22 de Abril de 2024
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A PregOeira da Prefeitura Municipal de Monteiro - PB toma público e
dá ciência aos interessados que na publicação da referida Licitação da
SiSTEjyiA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
AQUISjÇÃO DE MADEIRA (TABUAS, LINHA, CAIBRO,
RIPA ]E OUTROS), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
que está previsto a abertura para o dia 03/05/2024, conforme
publicação no Diário Oficial da União. PAGINA 198, seção 3, NO
DIA 19/04/2024, Diário Oficial do Estado da Paraíba, PAGINA 35,
NO DIA 19/04/2024, e no Diário Oficial dos Municípios do Estado da
Paraíba (FAMUP), PAGINA 70, NO DIA 19/04/2024, será efetuado
uma ERRATA no seguinte item: TERMO DE REFERÊNCIA
Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação
das propostas por parte dos lícitantes, fica mantida a realização do
certame, para o dia 03 de Maio de 2024 às 09h00min, permanecendo
inalterados os demais dispositivos esposados no instmmento
convocatório.

Monteiro-PB, 17 de Abril de 2024.

ANNEMFAELLE DE SANTA CRVZMELO

Pregoeíra
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"
90038/2024 - 982095

Toma público que tãrá realizar através da Pregoeíra Oficial e Equipe
de Apójo, sediada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro -
Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovemamentais.gov.br,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando
formar' 'Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras; para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NO Ml^CÍPIO DE MONTEIRO/PB, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 08 de
Maio de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°
14.133/21; Lei Municiai n° 2.229/2024/24; Lei Complementar n°
123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.E-mail:
licitacaopmmonteiro@gmail.com.Edital:
https://www.monteiro.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;
www.comprasgovemamentais.gov.br;www.gov.br/pncp.
Monteiro - PB, 23 de Abril de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AyiSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°
90039/2024-982095

Toma pííblico que fará realizar através da Pregoeíra Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro -
Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovemamentais.gov.br,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando
formar. Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
ílituras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO. Abertura
da sessão pública: 10:00 horas do dia 08 de Maio de 2024. Início da
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.

Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Municiai n°
2.229/2024/24; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n®
11.462/23; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado.E-mail:
licitacaopmmonteiro@gmail.com.Edítal: f
https://www.monteiro.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;
www.comprasgovemamentais.gov.br;www.gov.br/pncp.
Monteiro - PB, 23 de Abril de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 9.0.029/2024

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeíra Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente aq Pregão
Eletrônico n® 9.0.029/2024, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA
MINERAL, COM ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes
do processo correspondente, os quais apontam como pro|ponentes
vencedores:

IRINEU BEZERRA DE LIMA - RS 167.790,00
Fundo Municipal de Saúde homologa o valor de R$ 55.930,00
Fundo Municipal de Educação homologa o valor de RS 31.960,00
Fundo Municipal de Assistência Social homologa o valor de RS
39.950,00 ,
A Prefeitura Municipal de Monteiro homologa o valor de RS
39.950,00

JOELSON TAVARES DE ALMEIDA - RS 47.640,00.

Fundo Municipal de Saúde homologa o valor de RS 19.850,00
Fundo Municipal de Educação homologa o valor de RS 12.900,00
Fundo Municipal de Assistência Social homologa o valor de RS
10.920,00
A Prefeitura Municipal de Monteiro homologa o valor de RS T970,00

Total, conforme os fimdos:

Fundo Municipal de Saúde homologa o valor de RS 75.780,00
Fundo Municipal de Educação homologa o valor de RS 44.860,00
Fundo Municipal de Assistência Social homologa o valqr de RS
50.870,00 ;
A Prefeitura Municipal de Monteiro homologa o valor de RS
43.920,00

Monteiro - PB, 22 de Abril de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

EXTRATO DE CONTRATOS REF. AO PE 9.0.029/2024/PMM

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, COM
ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Eletrônico n° 9.0.029/2024. VIGÊNCIA: até o final do exercício
financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Monteiro e: CT N® 45001/2024 - 23.04.24 -'^iRINEU
BEZERRA DE LIMA - RS 39.950,00; CT N® 45002/2024 - 23.04.24 -
JOELSON TAVARES DE ALMEIDA - RS 3.970,00
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